
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 267/2021
de 15 de Setembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a demissão de servidor efetiva PEB III – 
Língua Portuguesa, ocorrida no dia 27/01/2021;

Considerando que na data de sua demissão, não 
havia Concurso Público em vigor para o emprego de PEB 
III – Língua Portuguesa;

Considerando que o Sr Paulo Geller Passos, servidor 
contratado em caráter temporário para suprir a vacância 
do referido emprego, solicitou no dia 26/08/2021 a quebra 
de seu contrato;

Considerando que na data da dispensa do servidor 
temporário o novo certame para o emprego de PEB III – 
Língua Portuguesa encontrava-se em fase de elaboração 
de edital;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos na unidade escolar em que o ex-servidor 
encontrava-se lotado;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB III – LINGUA PORTUGUESA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para 
prestar serviços como PEB III – LINGUA PORTUGUESA, 
o (a) Senhor (a) AMANDA CORTEZ LIMA RAMOS, 
portador (a) da CIRG nº 46.732.134-6, CTPS 33193/396, 
profissional devidamente habilitado (a) para a função, 
aprovado (a) na 13ª (Décima-terceira) colocação na 
classificação do Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 

(a) na referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 15 de 
Setembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de setembro de 2021 Página 3 de 7Ano IV | Edição nº 650

Editais



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de setembro de 2021 Página 4 de 7Ano IV | Edição nº 650



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de setembro de 2021 Página 5 de 7Ano IV | Edição nº 650



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de setembro de 2021 Página 6 de 7Ano IV | Edição nº 650



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de setembro de 2021 Página 7 de 7Ano IV | Edição nº 650

                                                                                PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO          
                                                                                     PRAÇA SÃO FRANCISCO, Nº 26 - CENTRO. 

                                                                                   CAPELA DO ALTO, SP- CNPJ 46.634.007/0001-14. 
                                                                                                  FONE-(15)3267-8800 CEP 18.195.000 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS ELEITOS Á CIPA 
(COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES). 

GESTÃO 2021/2022 
 
Estando encerradas as votações dos servidores da Prefeitura municipal de 
Capela do Alto para candidatos da Eleição da CIPA (Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes), de acordo com norma regulamentadora NR- 5. 
 
Estando os seguintes Eleitos: 
 
 
N° TITULAR VOTOS 

1° Janete Cristina Rodrigues Salas Gomes 160 

2° Amarildo Rogerio Menck 115 

N° SUPLENTE VOTOS 

3° Alessandra Rodrigues Lopes 64 

4° Kamilla Porcino da Silva 62 

DEMAIS VOTADOS EM ORDEM DECRESCENTE DE VOTOS: 

9° José Antônio Leonor 28 

11º Eliezer Dantas 22 

 BRANCOS 12 

 NULOS 12 

 
A realização da votação foi no dia 14 de Setembro de 2021 na Prefeitura, 
Divisão de Serviços, Unidade Mista de Saúde e postos volantes pela cidade e 
bairros, a apuração dos votos foi no dia 15 de setembro de 2021. 
 
Atenciosamente: 

                                                                        
 
 

Leonel Fabricio de Oliveira 
    Presidente da CIPA 

  
 
Capela do Alto 15 de Setembro 2021 
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